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-

restantes  necessários para despesa para a realização da obra está  assegurada no PPA- Plano 
Plurianual  do Governo Federal  nas Leis Orçamentárias  de 2016 e 2017, conforme informação 

do ofício n.897/2015-SAF ANA, documento- 00000.066851/2015-18 de 12 de novembro de 

-

e esclarecimentos ao edital e seus anexos serão disponibilizados no mesmo endereço eletrônico. 

Brasília/DF, 23 de novembro de 2015.
FERNANDO MORAIS
Chefe da ASCAL/PRES

AVISO DE REVOGAÇÃO

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de Vale Alimen-

o telefax (0xx61) 3403-2321 ou (0xx61) 3403-2322.
Brasília/DF, 23 de novembro de 2015.

FERNANDO MORAIS
Chefe da ASCAL/PRES

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2015.

Processos: 094.000.811/2015 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de 02 (duas) balanças rodoviárias eletrônicas, com os respectivos dispositivos de aferição de 

da obra civil e toda infraestrutura. A Pregoeira do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 

MENOR PREÇO GLOBAL, publicado no DODF nº 221, do dia 18 de novembro passado, 

Brasília) no endereço www.comprasnet.gov.br. O Edital poderá ser retirado exclusivamente 
nos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e/ou www.slu.df.gov.br. Outras infor-

horário de 09h às 12h e das 14h às 17h.
Brasília/DF, 23 de novembro de 2015.

CARLA PATRICIA B. RAMOS ANDRADE
Pregoeira 

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2015.

Processos: 094.000.718/2015 Fornecimento de materiais permanente para utilização na 

POR ITEM. Valor total estimado: R$ 12.528,81 (doze mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
oitenta e um centavo). Unidade Orçamentária: 21203. UASG: 926254. Fonte de Recurso: 

-

e Material Permanente. Entrega das Propostas: a partir de 24/11/2015, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/12/2015 às 13h30min 
(horário de Brasília) no endereço www.comprasnet.gov.br. O Edital poderá ser retirado 
exclusivamente nos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e/ou www.slu.df.gov.

3213-0152, no horário de 09h às 12h e das 14h às 17h.
Brasília/DF, 23 de novembro de 2015.

CARLA PATRICIA BARBOSA RAMOS
Pregoeira 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 
DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, representado pela Secretaria de Estado de Gestão 

titular e suplente, relativamente ao segmento da defesa dos interesses dos produtores rurais, no 

1. INTRODUÇÃO

relativos à Política Urbana, os quais foram regulamentados pela Lei Federal nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade, em suas diretrizes gerais, conforme dicção 
ao inciso II do art. 2º, o qual normatiza que constitui diretriz fundamental da política urbana a 

-

-

municipal, estadual e federal. 

Distrital nº 803, de 25 de abril de 2009. 
2. OBJETIVOS 
Escolha de representantes da sociedade civil, relativamente ao segmento da defesa dos interes-
ses dos produtores rurais, haja vista a perda da vaga pela entidade representativa do segmento 

-
ante ao constante no art. 28 do Regimento Interno do CONPLAN, para compor, na qualidade 
de conselheiros titular e suplente, o Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito 

desta Unidade da Federação, com função consultiva e deliberativa de auxiliar a Administração 
na formulação, análise, acompanhamento e atualização das diretrizes e dos instrumentos de 

219 da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, e o estabelecido na Lei Complementar 

3. PRÉ-REQUISITOS 
Poderão participar do processo de escolha de representantes titular e suplente para o CONPLAN:
3.1. Entidades representativas que tenham em seus estatutos e regimentos a defesa dos interesses 
dos produtores rurais.
4. DO QUANTITATIVO DOS SEGMENTOS 
4.1. Um representante titular e um suplente de entidade representativa que tenha em seus estatutos 
e regimentos a defesa dos interesses dos produtores rurais.
5. DO CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES

em participar do processo de escolha de representantes titular e suplente para comporem o 
CONPLAN, devem, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste 

9h às 12h e das 14h às 17h.  
5.2. As entidades de que trata o item anterior devem apresentar os seguintes documentos: 

assinado pelo representante legal da entidade.
5.2.2. Registro de seu Estatuto Social e Ata de Constituição na Junta Comercial do Distrito 

-
monstrando que atuam há pelo menos 01 (um) ano da data de publicação da Lei Complementar 
nº 889, de 24 de julho de 2014, no segmento pleiteado para a indicação de representante da 
entidade junto ao CONPLAN. 

dos diretores, ou documento previsto em lei que indique o representante legal.
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Fazenda do Distrito Federal.
5.2.7. Certidão negativa criminal dos dirigentes junto à Justiça Federal e à Justiça do Distrito 

5.3. Cada entidade somente poderá apresentar inscrição exclusivamente para o segmento objeto 

constar expressamente o segmento a que concorre.
5.4. É vedada a alteração estatutária ou regimental anterior a um ano para participar do processo 
de escolha de representantes titular e suplente para ter assento no CONPLAN. 
5.5. É vedada a apresentação de documentação incompleta ou condicional. 
5.6. É de inteira responsabilidade das entidades o cadastramento na SEGETH.

-
mente autenticada ou que seja apresentado o original. 
5.8. A SEGETH deverá realizar checklist da documentação apresentada, vedado o recebimento 
de documentação incompleta. 
5.9. O checklist de que trata o subitem anterior não garante a homologação da inscrição da 
entidade para participar no processo de escolha dos representantes do CONPLAN. 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS ENTIDADES

24 de julho de 2014, e no subitem 4.1 deste Chamamento. 
6.3.  Será excluída do processo de escolha a entidade que se inscrever em outro segmento ou 
apresentar documentação incompleta. 
6.4. A divulgação das entidades credenciadas pelo segmento deve ser publicada no sítio da 

6.5. Na eventualidade de que alguma entidade não tenha o credenciamento deferido, esta pode, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da divulgação, interpor recurso. 
6.6.  A análise do recurso, por parte das instâncias competentes da SEGETH deve ser realizada no 
prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da interposição do recurso e publicada 
a decisão no sítio da SEGETH: www.segeth.df.gov.br/CONPLAN. 
7. DA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES
7.1. A escolha das entidades que comporão o CONPLAN no segmento em pauta dar-se-á em 

vistas à escolha da entidade no dia e local indicados no item 7.1., das 14h às 18h.
7.3. A escolha da entidade, que comporão o CONPLAN, dar-se-á mediante voto aberto, utilizando-

7.4. Em caso de empate na escolha dos representantes do segmento, ou frustrado o processo de 
escolha, a entidade com maior tempo de regular funcionamento, e sucessivamente, com maior 

7.5. Cabe a cada entidade, na forma de seus respectivos Estatutos, Regimento Interno ou Ato 

7.6. Na eventualidade de que a entidade de que trata o item 7.5 não indique seu representante 
para o CONPLAN no prazo de 5 (cinco) dias, compete ao seu representante legal ter assento no 

sucessivamente, indicar o representante da entidade. 
7.7.  Os representantes titulares e suplentes devem ser maiores de 18 (dezoito) anos.
7.8. Os representantes escolhidos por segmento das entidades habilitadas para terem assento no 

de maio de 1990, e devem estar aptos aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 33.564, de 09 de 
-

trito Federal e legislação superveniente, bem como à Lei Federal 9.984, de 29 de janeiro de 1999, 
recepcionada nesta Unidade da Federação pela Lei Distrital nº 2.834, de 07 de dezembro de 2001.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Não serão analisados os pedidos de credenciamento e documentação protocolados fora dos 

8.2. Cada entidade credenciada fará jus apenas a um cartão, de acordo com o credenciamento obtido. 
8.3. O voto a ser exercido por cada entidade credenciada deve ser realizado no âmbito do res-
pectivo segmento. 

Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014. 
THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

REQUERIMENTO

NESTA
Nos termos do disposto na Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, e no Chamamento 

-
selheiros titular e suplente, para representarem a sociedade civil no Conselho de Planejamento 

(NOME DA ENTIDADE), manifesta interesse em participar do processo de credenciamento 

-
colou outro requerimento para pleitear participação no CONPLAN para outro segmento além do 
mencionado no parágrafo anterior, sob pena de exclusão sumária do processo de credenciamento. 
Brasília,     de                  de 2015.

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
CARTEIRA DE IDENTIDADE
CPF

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
PROCESSO: 392.004.880/2015 CONTRATO 05/2015 VALOR TOTAL: R$ 2.025.000,00 

de serviços profissionais especializados em pequenos reparos e serviços de reforma em 

-

nº 05/2015 de 01/06/2015, concluídos em 17/11/2015, foram vistoriados e os trabalhos 
-

sente Termo de Recebimento Definitivo. De comum acordo, as partes contratadas, pelos 
seus representantes legais abaixo assinados, assinam o presente Termo em duas vias de 
igual forma e teor. SHOZI SAMESHIMA. Matr. 794-3. Executor do Contrato. RUBI 
CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA. Engº Nilton Santos da Silva CREA 6950/D 
DF. Responsável pela Contratada

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº 124/2015.

(quatro mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos). DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objeto a alteração contratual com vistas complementação de recursos 

LUCAS FERRARI VIEIRA, Testemunhas: GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO e JOSÉ 
RODRIGUES RAMOS FILHO. 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 318/2015.
-

DO OBJETO: O presente termo de ajuste tem por objeto o fomento à produção e montagem 

-

PERMANENTE DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DO FAC, p/ cedente: LUIS GUILHERME 

GILDÁSIO HENRIQUE SAMPAIO e JOSÉ RODRIGUES RAMOS FILHO.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2015.

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL lança o chamamento 


